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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.318 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
Dispõe sobre o plantio de árvores frutíferas em áreas públicas e dá outras providências.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado quando do plantio e/ou reposição de árvores no âmbito do Município de Araxá, a inclusão de espécies frutíferas de interesse integrativo e, em consonância com o Plano Municipal de Arborização e Áreas Verdes. 

 


Art. 2º - Os locais destinados para a implementação deste Projeto dar-se-á nos parques e praças, áreas verdes das escolas da rede municipal de ensino e nos próprios públicos. 

 


Art. 3º - Nos logradouros públicos existentes e já arborizados são mantidos, porém, quando necessitarem de replantio, a substituição será de no mínimo 40% por espécies frutíferas.

 


Parágrafo Único – Nos projetos novos que o Poder Executivo executar, a inclusão será preferencialmente de espécies frutíferas de interesse integrativo. 

 


Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar os convênios necessários com instituições e órgãos públicos afins para o melhor cumprimento desta Lei. 
 


Art. 5º - As despesas com a execução desta Lei ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias e suplementadas se necessárias. 
   
                      Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Araxá, em 27 de dezembro de 2018.
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